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PORTARIA AGEPEN “P” N. 1200, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER ex-offício, no interesse da administração, o servidor ANTONIO FERNANDO MARTINS 
DA SILVA, matrícula 468077022, Policial Penal, do Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, do Estabelecimento Penal de 
Corumbá - MS, para o Comando de Operações Penitenciarias em Campo Grande - MS, com validade a contar 
de 26/12/2024, com base no artigo 60, da Lei Estadual 1.102/90, com o artigo 21, inciso II da Lei 2.518/02 e 
art.1º, inciso VIII do Decreto 15.414/2020.

Campo Grande-MS, 26 de dezembro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

   

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 1051, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor Pedro Pedroso dos Santos, matrícula n. 42778029, Direção Especial e 
Assessoramento, símbolo CCA-09, Gerente da Gerência Contábil, para acumulando suas funções, para responder 
pela função de Diretor da Diretoria Administrativa e Financeira da Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, no período de 30 de dezembro de 2024 a 13 de janeiro de 2025, em substituição ao Titular Artur Vitor 
Freitas de Lima, matrícula n. 67057028, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 1052, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor Agostinho Pereira Giacomelli, matrícula n. 117896024, Gestor Estadual 
Agropecuário e Função de Confiança Executiva – FCE -03, para acumulando suas funções, para responder pela 
função de Diretor da Diretoria  de Gestão da Informação da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, 
no período de 02 de janeiro de 2025 a 16 de janeiro de 2025, em substituição ao Titular João Ricardo Dias de 
Oliveira, matrícula n. 68153026, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1053, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a HELLEN DAYSE SANTOS SILVA, na condição de neta maior 
inválida de EMILIA DA SILVA SANTOS, matrícula n. 37212022, aposentada no cargo de Agente de Atividades de 
Trânsito, símbolo 133/FNC/E, código 70075, do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13-A, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §2º, inciso I e II, art. 45, inciso I e art. 
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50-A, §1º, inciso IV, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 07 de outubro de 2024 (Processo n. 77/014646/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1054, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM ELIMAR DIAS DE SOUZA, matrícula n. 77765022, símbolo 
708/STE/1/6, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, alíneas 
“a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 51/006948/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015399/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LILIANE AICO 
KOBAYASHI LEONEL, matrícula n. 20946022, aposentada no cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural, a contar 
de 26 de abril de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.436/2024 /DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/015399/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por LILIANE AICO KOBAYASHI LEONEL, matrícula n. 20946022, aposentada no cargo de Gestor de 
Desenvolvimento Rural, contar de 1º de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 3.436/2024 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n. 37/2024
Partes: 
Contratante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado pelo seu Diretor - 
Presidente Jorge Oliveira Martins.
Contratado: Ana Flávia Rocha Cavalcante, CPF XXX.355.151-XX – Cargo: Técnico Previdenciário – na Função: 
Técnico Administrativo, Valor Mensal: R$ R$ 2.015,10 (dois mil e quinze reais e dez centavos). Período: 23 de 
dezembro de 2024 a 22 de dezembro de 2025.
Objeto: O presente contrato ter por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar o cargo 
Técnico Previdenciário na função Técnico Administrativo na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul.
Processo: 77.016.871-2024
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e art. 27, inciso IX da Constituição Estadual, no 
art. 2º, inciso X da Lei n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011, que altera a redação na Lei Estadual n. 6.102, de 
4 de setembro de 2023 e Lei Federal nº 8.647, de 13 de abril de 1993.  

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor–Presidente 


